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RATIFICAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 018/2022 para 

contratação da ASSOCIAÇÃO RIOGRANDENSE DE EMPREENDIMENTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

E EXTENSÃO RURAL – EMATER/RS, visando a prestação de serviços de Assistência Técnica e 

Extensão Rural e Social, destinado ao público beneficiário, compreendendo o diagnóstico, o 

planejamento, a execução e a avaliação de atividades individuais e coletivas, com vistas ao 

desenvolvimento sustentável das Unidades de Produção Familiar, no valor de R$ 8.189,22 (oito mil e 

cento e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos) mensais, com base no Artigo 24, Inciso XXX, da Lei 

8.666/93. 

 

                              Passa Sete, 02 de maio de 2022. 

                                    

                                          Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                        Prefeito Municipal 
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